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LEI Nº 3.665, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.911, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o artigo 1º da Lei nº 2.911, de 11 de dezembro de 2019, que passa a viger com a seguinte 
forma e redação: 
“Art. 1º Fica concedido o Abono Natalino aos servidores públicos ativos e inativos da Administração Pública 
direta e indireta do Município de Maricá, aos servidores do Poder Legislativo Municipal e aos beneficiários 
do Programa de Renda Básica de Cidadania, a ser pago em Moeda Social Mumbuca no mês de dezembro 
de cada ano. 
§ 1º O valor do Abono Natalino corresponderá: 
I – ao valor do salário mínimo vigente à época do pagamento, para os servidores públicos do Poder Legis-
lativo Municipal; 
II – ao valor do salário mínimo vigente à época do pagamento, para os servidores públicos inativos da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Maricá;
III – ao valor do salário mínimo vigente à época do pagamento, para os servidores públicos ativos da Admi-
nistração Pública direta e indireta do Município de Maricá que percebam remuneração mensal bruta igual 
ou inferior a R$ 9.500,62 (nove mil e quinhentos reais e sessenta e dois centavos); 
IV – a uma parcela extra, equivalente a uma mensalidade adicional do benefício, para os participantes do 
Programa de Renda Básica de Cidadania. 
§ 2º Fica autorizado a formalização do Termo de Cooperação Técnica entre o Poder Legislativo de Maricá 
e o Poder Executivo de Maricá, visando a implementação, o cadastramento, a transferência de recursos 
financeiros e as dotações orçamentárias próprias da Câmara, necessárias ao pagamento do Abono 
Natalino. 
§ 3° O Abono Natalino não se incorporará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos e proventos e sobre 
ele não incidirá vantagem alguma a que faça jus o servidor ou o beneficiário, vedada, assim, sua utilização, 
sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em acréscimo de outra vantagem pecuniária. 
§ 4º Não farão jus ao Abono Natalino os servidores que na data do pagamento do benefício estiverem com 
o contrato suspenso ou estiverem cedidos para outros Órgãos de fora da Administração Municipal. 
§ 5º O Abono Natalino não será cumulativo. 
§ 6º Fica limitada a concessão de um único abono ao servidor ou servidora que também fizer jus aos bene-

fícios concedidos pelo Programa de Renda Básica de Cidadania, não sendo cumulativo. 
§ 7° Sobre o valor do abono de que trata esta lei não incidirão os descontos relativos às contribuições 
devidas ao Regime Próprio de Previdência Social. 
§ 8° O pagamento do Abono Natalino para os servidores públicos conforme prescreve esta Lei, não 
poderão ser realizados com recursos dos Royalties. 
§ 9º O servidor que perceber a Bonificação prevista na Lei nº 3.427/2023 não fará jus ao Abono Natalino 
instituído nesta lei, sendo vedado o recebimento cumulativo dos dois benefícios. 
§ 10. As despesas desta Lei relativas aos servidores do Poder Legislativo Municipal serão arcadas com os 
recursos próprios do próprio Poder.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de dezem-
bro de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.666, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CESTA NATALINA AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de cesta natalina aos servidores públicos ativos da Câmara 
Municipal de Maricá.
§ 1º A cesta referida no caput deste artigo se constituirá de produtos equivalentes para todos os servidores, 
indistintamente, a ser definido por ato da mesa diretora.
§ 2º Para fins de que dispõe o fornecimento do benefício de que trata a presente Lei, entende-se por servi-
dor ativo aquele mantém vínculo com a Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de dezem-
bro de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 265, DE 03 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 130.094.737,71 (CENTO E TRINTA MILHÕES, NOVENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CEN-
TAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 130.094.737,71 (CENTO E TRINTA MILHÕES, NOVENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E UM
CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.122.1339 FUNDO IMOBILIÁRIO 4.5.9.0.84 2704 22392 R$ 80.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE/
PMM 3.3.9.0.47 2552 22393 R$ 6,80

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 1705 22232 R$ 6.486.118,51

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1573 22395 R$ 670.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1573 22396 R$ 570.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV 

ADM - SOMAR 4.4.9.0.40 1704 21030 R$ 300.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.30 2501 22177 R$ 302.361,78

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1540 22398 R$ 595.000,00
43 – SECRETARIA DE POL. E DEFESA 

DIREITOS DAS MULHERES 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.5.1383 RECOMEÇAR SEM VIOLÊNCIA 3.3.9.0.48 1704 21644 R$ 79.094,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.131.84.2420 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

SOMAR 3.3.9.0.39 1704 21032 R$ 200.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 21622 R$ 2.500.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1540 19239 R$ 865.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1540 22397 R$ 700.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1540 22399 R$ 20.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1500 22401 R$ 1.140.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1500 22402 R$ 740.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CO-

DEMAR 3.3.9.0.39 1704 20934 R$ 1.044.365,81

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2333 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E ABRI-

GOS DE PASSAGEIROS 3.3.5.0.85 1501 22403 R$ 2.000.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.181.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 21623 R$ 1.500.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1540 22400 R$ 58.000,00
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38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.781.122.2571 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO 

TERMINAL AEROPORTUÁRIO 3.3.9.0.39 1704 21884 R$ 384.922,84

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2333 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E ABRI-

GOS DE PASSAGEIROS 3.3.5.0.85 1704 21789 R$ 2.203.867,97

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 1704 20803 R$ 1.800.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 1500 19230 R$ 300.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1573 22394 R$ 1.890.000,00

86 – SECRETARIA DE JUVENTUDE E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.126.2213 FOM DESENV CULT SOC E POL PARA 

JUVENTUDE 3.3.5.0.85 1704 21901 R$ 12.680.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.60.2360 VARRIÇÃO, ROÇAMENTO MANUAL E 

COSTAL DE Á 3.3.9.0.39 1704 20871 R$ 276.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19246 R$ 980.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.48 1500 22113 R$ 890.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1540 19270 R$ 170.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1573 19269 R$ 8.300.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 1700 18908 R$ 450.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 130.094.737,71

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.366.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
FNDE/PMM 3.3.9.0.30 2552 22055 R$ 1,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19268 R$ 700.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.3.9.0.49 1573 19229 R$ 1.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.04 1573 20315 R$ 3.130.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.3.9.0.49 1540 19258 R$ 380.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1500 21652 R$ 195.530,77

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1500 21655 R$ 148.595,90

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20508 R$ 18.918,09

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.125.66.2380 POSTURAS E ORDENAMENTO 

DO SOLO 3.3.9.0.92 1704 22087 R$ 11.115,54

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2372 DEPÓSITO PÚBLICO PARA 

APLICAÇÃO DAS MEDI 3.3.9.0.92 1704 22071 R$ 55.700,03

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2401 CONCESSÃO DE TRANSPORTE 3.3.9.0.32 1704 20905 R$ 1.856.296,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNICÍ-
PIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.843.0.5

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 
DA DÍVIDA - OUTRA 4.6.9.0.71 1501 21585 R$ 2.000.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.1280 INVESTIMENTO EM SOCIEDA-

DES 4.5.9.0.65 2704 22338 R$ 62.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
FNDE/PMM 3.3.9.0.30 2552 22053 R$ 0,54

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 25.752.84.1317

ENERGIA SOLAR
4.4.9.0.51 1704 21019 R$ 500.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 4.4.9.0.30 1704 20804 R$ 276.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128
PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 3.1.9.0.13 1500 21310 R$ 87.661,77

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128
PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 3.3.9.0.49 1540 19228 R$ 195.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.125.66.2380 POSTURAS E ORDENAMENTO 

DO SOLO 3.3.9.0.36 1704 20900 R$ 29.697,53

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS 

ATIV ADM - SOMAR 4.4.9.0.52 1704 21031 R$ 200.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.3.9.0.36 1500 21626 R$ 2.000.000,00

19 – SECRETARIA DE ESPORTES 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 27.811.34.2415 MANUTENÇÃO DE ÁREAS 
ESPORTIVAS 4.4.9.0.51 1700 21762 R$ 450.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.122.1339 FUNDO IMOBILIÁRIO 4.4.9.0.61 2704 22340 R$ 18.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
FNDE/PMM 3.3.9.0.30 2552 22054 R$ 4,12
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63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 27.813.22.1014

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS 
CANTEIROS E EDIFICAÇÕES DE 

ESPORTE E LAZER
4.4.9.0.51 1705 21755 R$ 1.500.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS 

ATIV ADM - SOMAR 3.3.9.0.40 1704 21022 R$ 300.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.04 1500 19267 R$ 308.453,70

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 1500 19222 R$ 2.210.643,02

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
FNDE/PMM 3.3.9.0.30 2552 22056 R$ 1,14

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.84.1318 CENTRO CÍVICO 4.4.9.0.51 1705 21827 R$ 66.947,70

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 1540 19234 R$ 40.000,00

43 – SECRETARIA DE POL. E DEFESA DIREI-
TOS DAS MULHERES 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.5.2106 ENFRENTAMENTO A TODAS AS 

FORMAS DE VIOLE 3.3.9.0.48 1704 20626 R$ 79.094,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.125.66.2380 POSTURAS E ORDENAMENTO 

DO SOLO 3.3.9.0.34 1704 20901 R$ 83.711,02

5 – PROCURADORI A GERAL DO MUNICÍPIO 1 - GABINETE DO PROCURADOR 2.122.0.1 DECISÕES JUDICIAIS E PRECA-
TÓRIAS 3.1.9.0.91 1500 18877 R$ 1.000.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.181.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.3.9.0.36 1500 22008 R$ 1.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 1500 19263 R$ 364.954,80

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 1500 20683 R$ 28.929,73

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 1540 19243 R$ 70.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.3.9.0.49 1540 20065 R$ 25.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.94 1540 19221 R$ 10.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.94 1540 20684 R$ 15.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.94 1540 20677 R$ 40.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.11 1540 19233 R$ 80.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.11 1540 19242 R$ 225.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.04 1573 19237 R$ 1.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 1540 19244 R$ 1.240.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1500 19183 R$ 5.230,31

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2333 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 

ABRIGOS DE PASSAGEIROS 3.3.9.0.34 1704 20894 R$ 19.284,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2401 CONCESSÃO DE TRANSPORTE 3.3.9.0.39 1704 20906 R$ 124.019,76

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1375 CONSTRUÇÃO DO HOTEL 4.4.9.0.51 1704 21890 R$ 1.429.288,65

86 – SECRETARIA DE JUVENTUDE E PARTICI-
PAÇÃO POPULAR 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.126.2213 FOM DESENV CULT SOC E POL 

PARA JUVENTUDE 3.3.9.0.39 1704 21900 R$ 12.680.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30 1704 20801 R$ 1.300.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.22.1216 CONSTRUÇÃO DE CONTEN-

ÇÕES E ESTAB DE TALU 3.3.9.0.39 1705 21758 R$ 4.919.170,81

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.34 1573 21520 R$ 6.300.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 1540 19252 R$ 88.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.125.66.2380 POSTURAS E ORDENAMENTO 

DO SOLO 3.3.9.0.39 1704 21905 R$ 5.126,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 3.3.9.0.39 2501 22178 R$ 302.361,78
TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 130.094.737,71

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal


